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TSIADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO TRABATHO DE BOQUIM

18. TERMO ADITIVO AO CONTRATO Ns O112021 . FMAS

18" TERMo ADrÍrvo Ao coNTRATo N' 0U2021 - FMAS

DE FORNECIMENTO DE COMBUSTíVE15, CELEERADO ENÍRE

O FUNDO MUNICIPAL DA ASSISÍÊNCIA SOCtAt E DO

TRABALHO OE BOQU IM E A JUB' S & CIA LTDA.

O FUNDO MUNICIPAT DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO TRABALHO DO MUNICIPIO DE BOQUIM,

ESTADO DE SERGIPE, Pessoa Jurídica de Direito Público, com endereço a Praça José Maria de Paiva

Mello, ne 26 Boquim/SE, CNPJ n" 14.349.3 4O(}OOL-L9, doravante denominado CONTFIATANTE, neste

ato representado pela Srê ERICA OLIVEIRA SANTOS e a firma JUBS & CIA LTDA, pessoa.jurídica, de

direito privado, inscrita no CNPJ sob ns 32.757.27310001-64, situada à Av. Simpliciano F. da Fonseca,

427 - CentÍo, nesta cidade de Boquim/SE, doravante neste ato representada pelo Proprietário o Sre

JOsÉ UNATDO BARBOSA SILVA, portador do CPF: 102.814.365-68, e RG: 1M2!4 SSP/SE doravante

denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo, na Modalidade Pregão

Eletrônico n" O3l2O?0, têm, entre si, ajustado o presente contrãto de fornecimento de combustível,

que se regerá pelas normas das Leis nos LO.SZO/?OOZ e 8.666/93 e, também, pelas cláusulas e

condições seguintes:

CLÁUSUtA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente termo aditivo tem por objeto o reequilíbrio de valor ao contrato ns 01/2021 - FMAS,

nos limites permitidos por lei e conforme previsto no item 2.3, para manter o equilíbrio econômico-
financeiro do contrato. O reequilíbrio constante no anexo I deste termo corresponde a uma alteração
nos preços verificados na placa de preços e nas notas fiscais.

cúUsULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTACÃO TEGAT

2.1 - A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no art. 65, inciso ll, alínea "d", da

Lei ne 8.666/93.

cúUSULA TERcEIRA - vALoR DO REEQUILíBRIO

3.1- O valor global a ser ACRESCIDO será de RS 1.134,95 (Um mil, cento e trinta e quatro reais e
noventa e cinco centavos), referente ao item original ao Contrato nQ Oll212f - FMAS, conforme Anexo
l, parte integrante deste termo.
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FUNçÃO
PRO6RAMA

PROJETO

ATIVIDADE
COD. UNID.

ORçAMENTÁRIA
NATUREZA

DA DESPESA

FONTE DE

RECURSOS

0802 2047 3390.30.00 1001

0802 08.243.006 2045 3390.30.00 1001

08.244.0060802 209s 3390.30.00 1390

0802 08.244.006 209s 3390.30.00 1311

0802 08.244.006 2096 3390.30,00 1390

0802 08.244.006 2096 3390.30.00 //) ,3LL r\
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3.2 - pA pOTACÃO:
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ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAT DA A55ISTÊNCIA SOCIAT E DO TRABATHO DE BOQUIM

CúUSULA oUARTA - DA RATIFI cAcÃo

4.1 Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no contrato primitivo, que não
tenham sido objeto de retificação pelo presente instrumento, passando aqueles a vigorar, por
conseguinte, com as alterações ora introduzidas.

4.2 E pa.a constar, foi firmado o presente TERMO ADITIVO, em duas vias de igual teor e forma, na
presença das testemunhas abaixo, a fim de que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Boquim/SE, 13 de Outubro de 2021

\êa
ERICA OLIVEIRA SANTOS

Secretária Municipal da Assistência Social e do Trabalho
CONTRATANTE

ERALDO E SANTOS

ipaluntc
CONTRATANTE

J

E RBOSA SILVA

TADO

TESTEMUNHAS:

1

2

c. P. F. n) I g+u Lsç-g'(
K' c.p.r. rll' (tí' oo§ "'tr

2

0802 08.244.006 2097 3390.30.00 1311

0802 08.244.006 2099 3390.30.00 131L
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FUNDo MUNtctpAL DA AsstsrÊNctA soclAL E Do TRABALHo DE BoQUtM

ANEXO I

NtctPAt DE AsstsrÊtcra soctlt-
PROJETO ATIVIDADE: 2041
FONTE DE RECURSOS: 1001

ITEM orscnrçÃo SALDO
veloÍ anterior

nS

valor
atual RS

VALOR A SER

ACRESCIDO

por litro (R§)

TOTAL

ACRESCIDO

(Rs)

GASOLINA 1.900,00 6,39 6,6s 0,26 494,00

PROJETO ATIVIDADE: 2045

FONTE DE RECURSOS: 1001

ITEM DESCRTçÃO SALDO
Valor anterior

ns
Valor

atual R$

VALOR A SER

ACRESCIDO

por litro (RS)

TOTAL

ACRESCIDO

(Rs)

GASOTINA 475,O9 6,39 6,65 o,26 L23,52

PROJETO ATIVIDADE: 2095
FONTE DE RECURSOS: 1390

ITEM DESCRTçÂO SALDO
Valor anterior

Rs

Valor
atual R$

VALOR A SER

ACRESCIDO

por litro {RS)

TOTAL

ACRESCIDO

(Rs)

GASOLINA 16,50 6,39 5,55 o,25 4,29

ITEM DESCRTçÃO SALDO
Valor anterior

RS

velor
atual RS

VATOR A SER

ACRESCIDO

por litro (RS)

TOTAT

ACRESCIDO

(Rs)

GASOLINA 26,65 6,39 6,55 o,26 6,93

PROJETO ATIVIDADE: 2095
FONTE DE RECURSOS:1311

PROJETO ATIVIDADE: 2096
FONTE DE RECURSOS: 1390

PROJETO ATIVIDADE: 2096
FONTE DE RECURSOS: 1311

(
\

ITEM DESCRTçÃO SATDO
Valor anterior

RS

Valor
atual RS

VALOR A SER

ACRESCIDO

por litro (R$)

TOTAT

ACRESCIDO

(Rs)

GASOLINA 3?',57 5,39 6,65 o,26 8,47

ITEM SALDO
Valor anterior

RS

valor
atual RS

VATOR A SER

ACRESCIDO

por litro (R§)

TOTAL

ACRESCIDO

(Rs)
GASOTINA 408,37 6,39 5,55 O,26/// 106,18

Praça Dr. Jose Maria de Paiva Melo, 26 - Centro - Boquim/SE

I

à
(.'z t \----'

I

I

I

DESCRTçÃO

3



ib,
ESTADO DE SERGIPE

FUNDo MUNtctpAt DA AsstsrÊÍrctA soctAt É Do ÍRABAIHo DE BoeutM

c
5t- \ PROJETO ATIVIDADE: 2097

FONTE DE RECURSOS: 13U

PROJETO ATIVIDADE: 2099
FONTE DE RECURSOS: 1311

Valor Total a ser ACRESCIDO: de RS 1.13495 (Um mil, cento e trinta e quatro Íeais e noventa e cinco
centavos).

tl

I

,,LJ -.DEscRrçÃo SALDO
ValoÍ anteÍioÍ

n$
Valor

atual RS

VALOR A SER

ACRESCIDO

por litro (R$)

TOTAL

ACRESCIDO

(R5)

GASOTINA 540,95 6,39 6,65 o,26 140,65

ITEM DESCRTçÃO
valor anterior

nS

Valor
atual RS

VALOR A SER

ACRESCIDO

por litro (R5)

TOTAL

ACRESCIDO

(Rs)

2so,9LGASOTINA 96s,03 6,39 6,55 o,26
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